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PARTE A

 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Gabinete do Presidente

Despacho n.º 4664/2014
Nos termos do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 288/2000, de 13 de novembro, prorrogo por mais um ano, com efeitos a partir de 9 de março de 

2014, a comissão de serviço, como Mordomo, do assistente operacional do mapa de pessoal da Secretaria-Geral da Presidência da República, Jorge 
da Silva Lopes.

4 de março de 2014. — O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.
207720315 

 Despacho n.º 4665/2014
Nos termos do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 51/92, de 11 de abril, determino que, no presente ano, as comemorações do Dia de Portugal, de 

Camões e das Comunidades Portuguesas se realizem na cidade de Guarda.
24 de março de 2014. — O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.

207716533 

PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Conselho de Ministros

Resolução n.º 13/2014

Nos termos do disposto nos artigos 6.º e 13.º dos Estatutos constantes 
do anexo II ao Decreto -Lei n.º 233/2005, de 29 de dezembro, aplicável 
ao Centro Hospitalar de Lisboa Norte, E. P. E., por força do n.º 2 do 
artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 23/2008, de 8 de fevereiro, conjugados com 
o artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, e com o n.º 2 
do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, resulta que os 
membros do conselho de administração do Centro Hospitalar de Lisboa 
Norte, E. P. E., são nomeados por resolução do Conselho de Ministros, 
sob proposta dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças e da saúde, para um mandato de três anos, renovável até ao 
máximo de três renovações consecutivas.

Atendendo a que um dos vogais executivos apresentou a renúncia 
ao cargo, torna -se necessário proceder à nomeação de um novo vogal 
executivo, para completar o mandato em curso dos membros do atual 
conselho de administração.

A remuneração dos membros do conselho de administração desta 
entidade pública empresarial obedece ao disposto no n.º 5 da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 18/2012, de 21 de fevereiro, e à classifi-
cação atribuída pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 36/2012, 
de 26 de março, alterada pelas Resoluções do Conselho de Ministros 
n.os 97/2012, de 21 de novembro, 45/2013, de 19 de julho, e 48/2013, 
de 29 de julho.

Foi ouvida, nos termos do n.º 3 do artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 71/2007, de 27 de março, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 8/2012, de 18 de janeiro, a Comissão de Recrutamento e Seleção 
para a Administração Pública, que se pronunciou favoravelmente sobre 
a nomeação constante da presente resolução.

Assim:
Nos termos dos artigos 6.º e 13.º dos Estatutos constantes do anexo II 

ao Decreto -Lei n.º 233/2005, de 29 de dezembro, dos n.os 2 e 3 do ar-
tigo 13.º e da alínea c) do n.º 3 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, 
de 27 de março, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 

18 de janeiro, e da alínea d) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

1 — Nomear, sob proposta dos Ministros de Estado e das Finanças 
e da Saúde, Júlio Paulo Candeias Pedro, para o cargo de vogal exe-
cutivo do conselho de administração do Centro Hospitalar de Lisboa 
Norte, E. P. E., cuja idoneidade, experiência e competência profissional 
para o desempenho do cargo é evidenciado na respetiva sinopse cur-
ricular, que consta do anexo à presente resolução e da qual faz parte 
integrante.

2 — Estabelecer, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, que a presente nomeação é 
feita pelo período restante do mandato em curso dos atuais membros 
do mesmo conselho de administração.

3 — Autorizar o nomeado Júlio Paulo Candeias Pedro a exercer a 
atividade de docência em estabelecimentos de ensino superior público 
ou de interesse público.

4 — Determinar que a presente resolução produz efeitos no dia se-
guinte ao da sua aprovação.

27 de março de 2014. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

Nota curricular
Júlio Paulo Candeias Pedro, nascido em 7 de julho de 1969.
Formação Académica e Profissional: Licenciatura em Gestão de Re-

cursos Humanos pela Universidade Lusófona, em 1999; Especialização 
em Administração Hospitalar na ENSP em 2002; PADIS — Programa 
de Alta Direção de Instituições de Saúde na AESE, em 2008; Mastering 
Health Care Finance — International Executive Program, realizado pela 
Univertsité Lausanne/Harvard Medical School/Hospital Geral de Santo 
António em 2007; Curso de Enfermagem Geral pela Escola Superior de 
Enfermagem de Artur Ravara, de 1988 a 1991.

Carreira: Administrador Hospitalar, 4.º grau, vinculado ao quadro único 
de administradores hospitalares, desde 14 de novembro de 2007.

Cargos Exercidos: Vogal do Conselho Diretivo do INEM IP desde 
7 de outubro 2010; Vogal executivo do Conselho de Administração 
do Hospital do Litoral Alentejano desde 30 de janeiro de 2006 a 6 de 
outubro de 2010.




